
 
 

 
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

Resolução nº 428 de 30/10/2017  
 

 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, em 175º Assembleia Ordinária do 

CEAS, realizada no dia 30 de outubro de 2017, 

 

Resolve:  

 

1) Aprovar a Prestação de Contas referente ao 4º Trimestre de 2016, com a seguinte 

ressalva: que a alocação do orçamento referente aos benefícios eventuais do Programa 

Mãe Coruja (Lei nº 13.959, de 15 de dezembro de 2009) seja alocado na rubrica de 

Benefícios Eventuais, com prazo até 30 junho de 2018;  

 

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;  

 

3) Revogam-se as disposições em contrário 

 

 
 Recife, 30 de outubro de 2017. 

 
 

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur 
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco - CEAS 

 


